
SENDO: 
AC = taxa de Administração Central = 0,0380 
S = taxa de seguros = 
R= taxa de riscos = 0,0050 
G = taxa de garantias = 0,0074 
DF = taxa de despesa financeira = 0,0102 
L = taxa de lucro/remuneração = 0,0673 
I = taxa dos tributos sobre faturamento 
( ISS+PIS+COFINS) = 0,0665 

BDI CALCULADO SEM CPRB (3/0) = 21,32 

SENDO: 
AC = taxa de Administração Central = 0,0380 
S = taxa de seguros = 
R= taxa de riscos = 0,0050 
G = taxa de garantias = 0, 0074 
DF = taxa de despesa financeira = 0,0102 
L = taxa de lucro/remuneração = 0,0673 
I = taxa dos tributos sobre faturamento 
( ISS+PIS+COFINS+CPRB) = 0,1115 
CPRB = 0,0045 

BDI CALCULADO COM CPRB (°/0 = 27,47 

(SEGURO+GARANTIAS) 

6  

I IS 	
ç:-) 

•••P 

(SEGURO+GARAN 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALIVIACIA-CE 
SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
LOCAL: PALMÁCIA-CE // DATA: 01/03/2024 
TABELAS  REF.:  SEINFRA CE 28 10/2023 (ONERADA) 
BDI = 27,47% 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO MUNICIPIO DE PALMACIA - CEARA. 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

ITEM TAXAS DE SERVIÇOS % 
1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,80% 

1,1 SEGURO E GARANTIAS 0,74% 
1,2 RISCOS 0,50% 
1,3 DESPESA FINANCEIRA 1,02% 
1,4 LUCRO BRUTO 6,73% 
1,5 PIS, COFINS, ISSQN (0,65+3,00+3,00) 6,65% 

1,5,1 PIS, COFINS, ISSQN, CPRB (0,65+3,00+3,00+4,50) 11,15% 

Palmácia/CE, 01 de março de 2024. 

JANDER RHAYLSON 
PA1VA:03255253314 

Digitalmente assinado porJANDER RHAYLSON 
PAIVA:03255253314 
DN:C=BR, OU=Videoconferencia, 
OU=27848734000181, OU=AC SyngularlD Muitipla, 
071CP-Brasil, CN=JANDER RHAYLSON PAIVA: 
03255253314 
• Raze'orEu sou ci autor deste arquivo  

JANDER RHAYLSON PAIVA 
Engenheiro Civil 

RazA CE I . ;s:P ri° 061160614-3 

Pártt 1 d, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE 
SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
LOCAL: PALMÁCIA-CE // DATA: 01/03/2024 
TABELAS  REF.:  SEINFRA CE 28 10/2023 (ONERADA) 

BDI = 27,47% 
OBJETO: PAVIMENTACAO DE VIAS NO MUNICIPIO DE PALMACIA - CEARA. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS (SEINFRA-CE)  
COD  DESCRIÇÃO HORA % MES % 

A GRUPO A 
Al INSS 20,0000 20,0000 

A2 SESI 1,5000 1,5000 

A3 SENAI 1,0000 1,0000 
A4 INCRA 0,2000 0,2000 
A5 SEBRAE 0,6000 0,6000 
A6 Salário Educação 2,5000 2,5000 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,0000 3,0000 
AS FGTS 8,0000 8,0000 

TOTAL 36,8000 36,8000 

B GRUPO B 
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,8500 0,0000 
82 Feriados 3,7100 0,0000 
B3 Auxilio - Enfermidade 0,8700 0,6600 
84 13° Salário 11,0300 8,3300 
B5 Licença PaternidadE 0,0700 0,0500 
86 Faltas Justificadas 0,7400 0,5600 
B7 Dias de Chuvas 1,5900 0,0000 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,1100 0,0800 
•B9 Ferias Gozadas 12,3500 9,3300 
B10 Salário Maternidade 0,0400 0,0300 

TOTAL 48,3600 19,0400 
C GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 5,5200 4,1700 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,1300 0,1000 
C3 Férias Indenizadas 1,7200 1,3000 
C4 Deposito Rescisão Sem Justa Causa 2,8700 2,1700 
C5 Indenização Adicional 0,4600 0,3500 

TOTAL 10,7000 8,0900 
D GRUPO D 
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,8000 7,0100 
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 0,4900 0,3700 

TOTAL 18,2900 7,3800 
TOTAL GERAL (A + B + C + D) 114,15% 71,31% 

ENCARGOS SOCIAIS = 114,15% 
APLICÁVEL AO SALARIO/HORAS 

Palmácia/CE, 01 de março de 2024. 

JANDER RHAYLSON 
PAIVA:03255253314 

Digitalmente assinado porJANDER RHAYLSON 
PAIVA:03255253314 
DN:C=BR, OU=Videoconferencia, 
OU=27848734000181, OU=AC SyngularlD 
Multipla, 0=ICP-Brasil, CN=JANDER 
•RHAYLSON PAIVA:03255253314 
Rafao:Eu sou o autor deste arquivo  

JANDER RHAYLSON PAIVA 
Engenheiro Civil 

CREA CE RNP n°061160614-3 

Pagina 1 de 1 



3.1. C4919 LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS (M2) 

Equipamento Custo Horário'  Fpr#E.:: .U.NID . COEFICIENTE,'  
PREÇO..  

' UNITÁRIO' UNITÁRIO • TOTAL: , 

10779 	ITRATOR DE  ESTEIRAS  C/LAMINA E ESC. HP 155 (CHP) SEINFRA 0,00060000 R$ 281,2220 Rs 0,1687 
TOTAL Ecjuipamento Custo  R$ 0,1587  

3.2. C3232 RECONFORMAÇAO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA (M2) 
, 	••. 

Equipamento CuSto Hordrid • • E PONTE " 
UNID 	COEFICIENTE 

PREÇO • 
UNITÁRIO 	

TOTAL . 

10642 MOTO N1VELADORA (CHI) SEINFRA H 	 0,00000000  R$ 126,2282 	R$ 0,0000 
10756  MOTO NIVELADORA (CHI') SEINFRA H 	0,00027778 R$ 312,0711 	R$ 0,0867 

TOTAL E ui amento Custo 	R$ 0,0867 

4.1 C2896 PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO 4.0REGADO ADQUIRIDO) (M2) 

Equipamento Custo Horário ' , FONTE ' • , UNtO 	COEFICIENTE 
PREÇO. . 	, 	TOTAL,' 

UNITÁRIO 

10724 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA  HP  4 (CHP) SEINFRA 0,05000000 H 	 0,05000000 R$ 30,1123 	R$ 1,5056 

10726 COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (CHP) SEINFRA 0,01000000 R$ 116,6595 	R$ 1,1666 
TOTAL E ui amento Custo 	R$ 2,6722 

1 de 2 

TOTAL Mao de bra: 	, 
R$ 50,37 
R$ 50,37 VALOR COM ENCARGOS: 

VALOR: 

VALOR BDI (21.32%): R$ 10,74 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE 

SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
LOCAL: PALMÁCIA-CE II DATA: 01/03/2024 

TABELAS  REF.:  SEINFRA CE 28 10/2023 (ONERADA) 

BDI = 27,47% 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO MUNICIPIO DE PALMACIA - CEARA. 

COIVIPOSIÇA0 DE PREÇOS 
1.1.  CPU-0001 - ADMINISTRAÇAO LOCAL DA OBRA (%)  

MAO  DE OBRA FONTE : 'UM ‘ COEFICIENTE 
UNITAR 
PREÇ°

IO 
 ' -TOTAL 

18590 ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRA SEINFRA HxMES 0,48000000 6.963,71 342,58 

(8584 ENGENHEIRO JÚNIOR SEINFRA HxME'S 0,21000000 19.999,74 4.199,95 
TOTAL  MAO  DE OBRA: 7.542,53 

VALOR: 7.542,53 
VALOR COM ENCARGOS: 7.542,53 

TOTAL PARA 06 MESES: 45.255,18 
FRAÇA0 DE 100%: 452,55 

VALOR BDI (21,32%): 96,48 
VALOR COM  BIN:  549,03 

2.1. C1937 PLACAS PADRAO DE OBRA (M2) 

Material FONTE : UNID ' 	COEFICIENTE 
'..PREÇO... 

:TOTAL 
•••UNITÁRIcx.. 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA  ESP.  0.3MM SEINFRA M2 	1,02000000 R$ 39,0300 	R$ 39,8106 
11100  ESMALTE SINTETICO SEINFRA 1,00000000  R$ 31,8800 	R$ 31,8800 
11691  PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA 4,50000000 R$ 16.0900 	R$ 72,4050 
11725  PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 	0,15000000 R$ 15,9900 	R$ 2,3985 

TOTAL Material: 	R$ 146,4941 
.. 	•• 	- 

Mao  de Obra " . 	. 	..:•:-., 	..•. 	.; ZFONTE :.- 
• •• 	• 	• 	• 

•UNID...• • 
•... 	• 	, 	.• 

•COEFICIENTE‘• 
, 	•.• 	• 	.••• 	• 	.• 	,. 	. 	:,.......• 

:.•'• •••F•i:REP9-  • •• 
,, :UNITÁRIO••• 

'TOTAL' 
- 	". 	:: 	.,.., 	..., 	• 	• 

12543 	ISERVENTE SEINFRA H 2,00000000 R$ 20,2600 R$40,5200 
TOTAL Mao de  Obra:  R$ 40,5200 

VALOR: R$ 187,01 
VALOR COM ENCARGOS: R$ 187,01 

VALOR BDI (21.32%): R$ 39,87 
VALOR COM BDI: R$ 226,88 

Mio de Obra'. .• 	, FONTE UNID 
" 
:•F 

 
,;COEFICIENTE •• 	, : TOTAL, 	: 

12543 	ISERVENTE SEINFRA H 0,00300000 R$ 20,2600 R$ 0,0608 
TOTAL Mao de  Obra:  R$ 0,0608 

VALOR: R$ 0,23 
VALOR COM ENCARGOS: R$ 0,23 

VALOR BD! (21.32%): R$ 0,05 
VALOR COM BDI: R$ 0,28 

.....• 	• 	: 	•,-: 	••••••. • • 	••• • • 	• 	• 	• • •  

	

Mao di  Obra '', 	•' ••• 	-- 	• 	• 	• 	• .. 	„ 	. 	...: 	•• 	, 	, 	. 
FONTE 
••• 	• 	••• 	• 	• 	•••:-• 

•••','UNIB,:..: 
- 	• 	'' 	• 	,• 	•••• 	•••••• 

••:COEFICIENTE . 
" 	•. 	• 	• 	. 	. 	:. 	•• 	•••.• 	• 	• 

:..••••,,:PREÇO.:•
IO  

•• • 
•• •••: • 

IINITAR 
•• • 	• 	• 	•• 

• '•• • 	: 
• TOTAL: 

• • 

12543 	ISERVENTE SEINFRA H 0,00055556 R$ 20,2600 R$ 0,0113 
TOTAL Mão de Obra: R$ 0,0113 

VALOR: R$ 0,10 
VALOR COM ENCARGOS: R$ 0,10 

VALOR BM (21.32%): R$ 0,02 
VALOR COM BDI: R$ 0,12 

Material , 
. 

FONTE 
• - 

UNID 
" 	• 	' 	" 

• COEFICIENTE 
'• 	,• 	. 

." PREÇO 
UNITAR 

" 	• 	- 
IO  

TOTAL 

10111 AREIA VERMELHA SEINFRA M3 0,15000000 R$ 70,0000 R$ 10,5000 

11600 PEDRA DE  MAO  (RACHO) SEINFRA M3 0,15000000 R$ 113,2500 R$ 16,9875 
a ena 

Mao  de Obra 	 - ', FONTg. UNID 
' 	..  

COEFICIENTE : - 
UNITARIO 

• TOTAL 

10445 CALCETEIRO SEINFRA H 0,30000000 R$26,8600 R$ 8,0580 

12543 	 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 R$ 20,2600 R5 12,1560 



UNID1  COEFICIENTE 
PREÇO 

"UNITÁRIO 
TOTAL 

1,00000000  R$ 15,8600 R$ 15,8600 

Material 

10971 	MEIO FIO  PRE  MOLDADO D1M.=(0,07x0,30x1,00)m 

FONTE".' 

SEINFRA 

6.1. C3449 MEIO FIO  PRE  MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO (M) 

COMPOSIÇA0 DE PREÇOS 
VALOR COM BDI:1 	R$ 61,11 

5.3. C0836 CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3) 

Material  FONTE ,UNID 	COEFICIENTE ;! 
PREÇO 

TOTAL 
' UNITÁRIO 	" 	• 

10109  AREIA MEDIA SEINFRA M3 	0,77800000 R$ 83,5800 	R$ 65,0252 
10280  BRITA SEINFRA M3 	0,96580000 R$ 100,5000 	R$ 97,0629 
10805  CIMENTO  PORTLAND SEINFRA KG 	220,00000000 R$ 0,7100 	R$ 156,2000 

TOTAL Material: 	R$ 318 2881  

TOTAL Mao de  Obra:  R$ 202,6000 
VALOR: 

VALOR COM ENCARGOS: 
R$ 520,89 
R$ 520,89 

VALOR BDI (21.32%): 
VALOR COM BDI: 

R$ 111,05 
R$ 631,94 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE 

SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
LOCAL: PALMÁCIA-CE // DATA: 01/03/2024 
TABELAS  REF.:  SEINFRA CE 28 10/2023 (ONERADA) 
BDI = 27,47% 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO MUNICIPIO DE PALMACIA - CEARA. 

Mao  de Obra FONTE 
. • 
TE :E 

• - 	, 
• • 

•:,kiuNip ., 
, 

% 	- 	: 	: 
(.COEFICIENTE 
: 	: 	::, 	:.: 	: 

• PRECO 
:: 	g .• 	.- 	L.,  

` uNiTARIO•:: 
TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,18000000 R$ 26,8600 R$ 4,8348 
12543 SERVENTE SEINFRA 0,36000000 R$ 20,2600 R$ 7,2936 

TOTAL Mao de Obra:I Rã 12.12  

Serviço .", FONTE UNID COEFICIENTE - 	,- 
PREÇO., 

UNITAR  - IO  TOTAL " 

C0170 	IARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3 SEINFRA M3 0,00100000 R$649,2900 R$0,6493 
TOTAL Serviço: R$ 0,6493 

VALOR:l R$ 28,64 
VALOR COM ENCARGOS: R$ 28,64 

VALOR BDI (21.32%):I R$ 6,11 
VALOR COM BDI: R$ 34,75 

5.2. C1256 ESCAVAÇA0 MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M (M3)  

Mao de  Obra, FONTE UNID COEFICIENTE 
y'PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

12543 	ISERVENTE SEINFRA H 2,93000000 R$ 20,2600 R$ 59,3618 
TOTAL Mao de  Obra:  R$ 59,3618 

VALOR: R$ 59,36 
VALOR COM ENCARGOS: R$ 59,36 

VALOR BDI (21.32%): R$ 12,66 
VALOR COM BDI: R$ 72,02 

Mão de Obra 
: 

,,FONTE' 
: 	: 	: 

,!..R4Ici 
• : 

,POEFIC,IENTE . 
.: 	: 

, 	•  
•UNITARIO- 

TOTAL 
" 

12543 	ISERVENTE SEINFRA H 10,00000000 R$20,2600 R$202,6000 

6.1. C3447 LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA (M2)  

Mao de'  Obra FONTE UNID COEFICJENTE ,  
pRgpo 

UNITÁRIO 
TOTAL 

12543 	ISERVENTE SEINFRA H 0,07500000 R$ 20,2600 R$ 1,5195 
TOTAL Mao de  Obra:  R$ 1,5195 

VALOR: R$ 1,52 
VALOR COM ENCARGOS: R$ 1,52 

VALOR BDI (21.32%): R$ 0,32 
VALOR COM BDI: R$ 1,84  

Palmácia/CE, 01 de março de 2024. 

JANDER RHAYLSON 

PAIVA:03255253314 

Digitalmente assinado porJANDER PHAYLSON 
PAIVA:03255253314 

OU=Videoconferencia, 
OU427848734000181. OU=AC SyngularlD  Multiple,  

C111,1ANDER RHAYLSON PAIVA: 
03.255253314 
RazAci:Eu sou o autor deste arquivo 

JANDER RHAYLSON PAIVA 
Engenheiro Civil 

CREA CE RWP n°061160614-3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÁCIA-CE 
SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
LOCAL: PALMACIA-CE /I DATA: 01/03/2024 
TABELAS  REF.:  SEINFRA CE 28 10/2023 (ONERADA) 
BDI = 27,47% 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO MUNICIPIO DE PALMACIA - CEARA. 

• compostçÃo DE PREÇOS.- ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 
1.1.  CPU-0001 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (%) - TABELA 28 ONERADA  

MAO  DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO ' 

• 
UNITARIO 

TOTAL 
 

18590 ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRA SEINFRA HAVIBS 0,48000000 6.96371 3.342,58 
18584 ENGENHEIRO JÚNIOR SEINFRA HxMES 0,21000000 19.999,74 4.199,95 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 7.542,53 
VALOR: 7.542,53 

VALOR COM ENCARGOS: 7.542,53 
TOTAL PARA 06 MESES: 45.255,18 

FRAÇA0 DE 100%: 452,55 
VALOR BDI (21,32%): 96,48 

TOTAL GERAL: 549,03 

1.1.  CPU-0001 - ADMINISTRAÇA0 LOCAL DA OBRA (%) - TABELA 28.1 DESONERADA  

MAO  DE OBRA FONTE A 	UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

• UNITARIO 
TOTAL 

18590 	ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRA SEINFRA HxME. S 0,48000000 6.171,03 2.962,09 
18584 	ENGENHEIRO JÚNIOR SEINFRA HxME.S 0,21000000 17.326,01 3.638,46 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 6.600,55 
VALOR: 6.600,56 

VALOR COM ENCARGOS: 6.600,55 
TOTAL PARA 00 MESES: 39.603,30 

FRAÇÃO DE 100%: 396,03 
VALOR BDI (27,47%): 108,79 

TOTAL GERAL: 504,82 

Palmácia/CE, 01 de março de 2024. 
Digitalmente assinado porJANDER RHAYLSON 
PAIVA:03255253314  

JAN  DER RHAYLSON ON:C=BR, OU=Videoconterencia, 
•• OU=2.7848734000181, OU=AC SyngularlD  Multiple,  

PAIVA:03255253314 2 5 3 4 0
0;.I

5
C

5P2-,
B
3
ras

1
II, CM

'
=JANDER RHAYLSON PAIVA: 

Raztio:Eu sou o autor deste arquivo 

JANDEI2 RHAYLSON PAIVA 
Engenheiro Civil 

CREA CE RNP n° 061160614-3 
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ART  OBRA / SERVIÇO 

No CE20241393386 

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA-CE  

Página 1/2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara 

INICIAL 

	 1. Responsável Técnico 	 

JANDER RHAYLSON PAIVA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

  

 

RNP: 0611606143 

Registro: 50338CE 

Empresa contratada: EA ENGENHARIA E ARQUITETOS ASSOCIADOS LIDA Registro : 0010528741-CE 

	 2. Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÁCIA 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO 

Complemento: PAÇO MUNICIPAL 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: PALMÁCIA 	 UF: CE 

Contrato: 20240126001 	 Celebrado em: 26/01/2024 

Valor: R$ 1.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE  

CPF/CNPJ: 07.711.666/ 

Ng:  SN  

 

CEP: 62780000 

 

  

	3. Dados da Obra/Serviço 	  

PRAÇA 7 DE SETEMBRO 

Complemento: PAÇO MUNICIPAL 

Cidade: PALMÁCIA 

Datada Inicio: 26/01/2024 Previsão de término: 31/12/2024  

Ng:  SN 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 	 CEP: 62780000 

Coordenadas Geográficas: -4.147737, -38.847040 

Finalidade: Infraestrutura 	 Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE  PALM  ÁCIA 	 CPF/CNPJ: 07.711.666/0001-05 

	 4. Atividade Técnica 	  

14 - Elaboração 	 Quantidade 

80 - Projeto > TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.4 - 	 1,00 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 	 1,00 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.7 - MEIO-FIO 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 	 1,00 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.8 - SARJETA 

80 - Projeto > GEODESIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO > 	 1,00 
#34.6.1.1 - URBANO 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 	 1,00 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE 	 1,00 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

35 - Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE 	 1,00 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.8 - SARJETA 

38 - Especificação > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> 	 1,00 
#4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

38 - Especificação > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 	 1,00 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

38 - Especificação > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 	 1,00 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.8 - SARJETA 

18- Fiscalização 	 Quantidade 

60 - Fiscalização de obra> TRANSPORTES > INFRAESTRUYURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO 
> #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

1,00 

Unidade 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

Unidade 

un 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publicoi,  com a chave: YYxdC 
Impresso em: 04/04/2024 as 16:17:00 por:, ip: 45.4.31.4 

www.creace.org.br 
	

faleconosco@creace.org.br 
	

CREA-CE 
Tel: (85) 3453-660 
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GOVERNO  MUNICIPAL OE 

PALAILACIA. 
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1. MAPA DE RISCOS 

Este Mapa de Risco utiliza os riscos previamente debatidos e aprovados pela equipe de 

planejamentos, e inclui os riscos inerentes ao processo de planejamento e formalização da 

contratação. Entende-se por ação preventiva, ações a serem tomadas, com base no desenho do 

mapa de riscos, de forma a prevenir a ocorrência dos riscos. 

AO-es de contingência, no entanto, são ações a serem tomadas na ocasião dos danos começarem a 

ocorrer com a materialização dos riscos previstos. 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS VIAS NO MUNICÍPIO DE PALMACIA/CE. 

GERENCIAMENTO DE RISCOS SELECIONADOS 

RISCO OS: FORNECEDOR APRESENTA VALOR BEM MENOR QUE 0 DE MERCADO E . 

PEDE REAJUSTE 

PROBABILIDADE: ( 	) Baixa 	 ( X ) Media 	 ( 	) Alta 

IMPACTO: 	 ' 	• { 	Efaixo 	( ) Médio, - 	 ( X ) Alto 
. 	 - 

_  

ID  Dano 

- , Não ter d'berniservigo. Necessidade de nova licitação. Fuga de orçamento-disponibili  , 	. 	. 
planejamento. Descontinuidade do serviço 5 população.  

R 

e 

ID  Ação Preventiva 

1 Diligência na licitação (meniória  din  cálculos): Prever em edital margem e 

possibilidades 	de 	reajuste, ... Abertura 	de,_ procedimento 	e 	sanção 

(jurisprudência). 	 _ i.  

ID  Ação de Contingência 
. 

Responsável 

Negociação. Preparar no ' .1. 	,,,..,..,,,L•.,, .. 	• 	presa 	__  
VIA -C• 	• 	• 

.. 

M RISCO 07: RECUSA DO GESTOR EM SOLICITAR BEM/SERVIÇO 

VIRTUDE DO SUPOSTO BAIXO VALOR CONTRATADO. 

PROBABILIDADE: ( 	) Baixa 	 ( X ) Media 	 ( 	)Alta 

IMPACTO: 	 ( ) Baixo 	( ) Médio 	 ( X )AR() .,  

ID  Dano 

.. Lr., 
ID  

Contratação de outro fornecedor por dispensa, burlando a regra geral, que élicitar. Contratação de outro 

objeto diverso para pagamento.  

Ação Preventiva Responsivel 

ID  

isescitlisait6.pf*ços locais. .: 	" 	 ,  

Ação de Contin Ancia  Responsive!  

•  

Avallar0-déficit em rela 	 pagar a ajustado. Caso não . 	. 	. 	- 	 - 	 . 
tenha havido pagamento, 	 . 	pagar (o novo procedimento). 

Ern  caso de pagamento, abrir  pr'  ,z r.-( !manta administrativo para devolug5o.., 

Gestor / CGM 

08: 	 j SUPERFATURAMENTO 

PROBABILIDADE: 	 ! 	( 	) Baixa 	 ( X ) Media 	 ( 	) Alta 
i 
L_ 

„IMPACTO: , ( 	) Baixo 	( 	) Médio 	 ( X ) Alto " -- - -.  

ID  Dano 

Dano ao erário. Suposta prática-de crime. Ilícito administrativo. Lesão a comunidade atendida. Escassez . 	- 	 . 
de recursos. 	 V'  

ID  Ação Preventiva Responsável 

- Recebimento somente em horário  pre-estabelecido. Conferir o recebimento. 

Registro fotográfico no almoxarifado documentado e assinado. Fiscalização 

periódica (amostragem) da CGM/Gestor. Sistema informatizado.  

AI moxarifado / CGM / 
Gestores e servidores . 

ID  Ação de Contingência Responsável 

1 Notificação para entrega/prestação dos produtos/serviços. Ou ressarcimento 

do valor. Abrir procedimento contra fornecedor e cadeia de recebimentolocal 
, 

para investigação.  

: Gestor / CGM / PGM 

RISCO 09: SOBREPRECO 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa 	( 	) Média 	 ( 	) Alta 

imaiterci: ( 	) Baixo 	( 	) Médio • 	 •-( X ) Alto 
vvAçÃo -p 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO —635 7 CENTRO 

CNP).  07.711.666/0001-5 — CGF N°06.920.202-8 



ID  Dana 

1. Prejuízo ao erário. Deixando de alocar recursos onde é necessário.  

ID  Ação Preventiva Responsável 

1 Elaborar 	pesquisa 	de 	, 	s, 	com 	valores 	atualizados, 	do 	mercado 

local/regional, com fito 	tar  4-  ,... 	gionais. Possibilitar a ampla .._ 	. 
concorréncia,  

Setor de cotação 

- 

ID  Ação de  Conti 	&Ida Responsável 

Realizar constante verifi,fA",, 	 cos  de Mercado durante o 
decorrer da execução do contrato. Reestabelécer o equilíbrio econOrnico- 

financeiro tom vista a reduzir os valores. Realizar novo certame. Rescindir o 

contrato. 

Gestores 
Fiscais de contrato 

CGM 

FORNECEDOR 	DESCUMPRE 	0 	CONTRATO 

PRODUTO/SERVIÇO) 

(NÃO 	ENTREGA 	0 RISCO 11: 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa 	( ) Média 	 ( 	) Alta 

IMPACTO: - - 'Baixo 	- . 	( 	) Médio - - 	(X ) Alto 	. . ,  

ID  Dano 

1 Ausência da prestação do serviço afetado. Prejuízos à gestão e a população. Dispêndio em nova licitação, 

procedimento administrativo,-etc. 	' 	•  

ID  Ação Preventiva Responsável 

1 Estabelecer punições no edital: Planejar melhor a demanda.  

ID  Ação de Contingência Responsável 

.1 Sancionar, de forma pedagógica quem incorrer no descUmprirnerito. 

RISCO 12: , ATRASO OU DEMORA NA CONCLUSÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVO 

E JURÍDICO DE CONTRATAÇÃO 

PROBABILIDADE: ( x 	) Barxa 	 ( 	) M6clia 	 ( 	. 	) Alta 

IMPACTO: ( x ) Baixo 	( 	) Médio 	 ( 	) Alto  

ID  Dano 

1 - Demora na dispOnibiliz 	ti a 	-4,C.4:`nPrjrnentO-db,S,PraitiS'preVisto.  

ID  Ação Preventiva Responsável 

1 Acompanhamento 6.-S`ti¡iiirte:Si- 	 definir cronograma de,  . 	, 
trabalho, definindo prazos a cada setor:  

CGM 

ID  Ação de Contingência Responsável 

1 Estudo de contratação tempdraria para suprir eventual demanda urgente; 

cobranga dos setores para cumprimento dos prazos,_.  

CGM 

GOVERNO MUNICIPAL DE  

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO -635 - CENTRO 

CNPI N° 07.711.666/0001-5 - CGF N°06.920.202-8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÁCIA 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO, 635 - CENTRO - CEP: 62780-000 - PALMACIA\CE CNPJ: 07.711.666/0001-05  

Tel:  -  Email:  compras@palmaciace.gov.br-  Site:  palmacia.ce.gov.br  
MUNI,Cfp 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

ETP.24.03.01.608-08 - DATA: 01/03/2024 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Ervl DIVERSAS VIAS NO MUNICIPIO DE PALrvIÁCIA-CEARA. 

CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

0 objeto de contratação pública para a pavimentação em pedra tosca em diversas vias no município de Palmácia-CE 
se enquadra na categoria de obras e serviços de engenharia, conforme previsto na Lei 14.133 de licitações. Neste 
caso, a modalidade de licitação a ser adotada deve ser a concorrência, visando garantir a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração pública. É importante seguir todos os trâmites legais para assegurar a transparência e 
a eficiência na execução do contrato. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A pavimentação em pedra tosca em diversas vias no município de Palmácia-CE é necessária para melhorar a 
infraestrutura urbana, garantindo mais segurança e conforto para os moradores. A contratação desse serviço atende 
a Lei 14.133 de licitações, que estabelece a necessidade de realizar processos transparentes e competitivos para a 
contratação de obras públicas. Com  a pavimentação,  sera  possível promover o desenvolvimento local e melhorar a 
qualidade de vida da população. 

DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A previsão no plano de contratação anual contempla a pavimentação em pedra tosca em diversas vias no município 
de Palmácia, no estado do Ceara. 0 objetivo é garantir a melhoria da infraestrutura viária, proporcionando mais 
segurança e conforto para os moradores locais. A nova lei de licitação 14.133  sera  seguida rigorosamente durante 
todo o processo de contratação pública. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1. Elaboração de projeto técnico detalhado, contemplando todas as vias a serem pavimentadas, especificações 
técnicas da pedra tosca a ser utilizada, cronograma de execução e orçamento detalhado. 

2. Realização de licitação pública, seguindo os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, conforme estabelecido na Lei 14.133/2021. 

3. Comprovação da capacidade técnica e operacional da empresa contratada para execução dos serviços de 
pavimentação em pedra tosca garantindo a qualidade e durabilidade da obra. 

4. Cumprimento das normas ambientais e de ,segurança do trabalho durante a execução da obra, visando a 
preservação do meio ambiente e a proteção dos trabalhadores envolvidos no projeto. 

5. Fiscalização constante por parte do órgão contratante para garantir o cumprimento do contrato, a qualidade dos 
serviços prestados e o atendimento aos prazos estabelecidos. 

6. Prestação de contas detalhada ao final da obra, com apresentação de relatórios de execução, medições de 
serviços realizados e comprovação da regularidade fiscal da empresa contratada. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

0 levantamento de mercado para a pavimentação em pecila tosca em diversas vias no município de Palmácia, no 
Ceará, em atendimento à Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil, consiste na pesquisa de empresas 
especializadas na execução desse tipo de obra. Deve-se identificar os fornecedores de pedra tosca, empresas de 
terraplanagem e construtoras com experiência em pavimentação, além de verificar a capacidade técnica e financeira 
dessas empresas para a realização do serviço. 

É fundamental também analisar os pregos praticados no mercado, a qualidade dos materiais utilizados e a 
capacidade de cumprimento dos prazos estabelecidos. Com  base nesse levantamento, a administração pública 

aContratacão  Pig: 1 de 04/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 	00 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO, 635 - CENTRO - CEP: 62780-000 - PALMACIA\CE CN : .1'   

Tel:  -  Email:  compras@palmacia.ce.gov.br  -  Site:  palmacia.ce.go 

0 # 
o 

poderá realizar uma licitação transparente e competitiva, garantindo a escolha da proposta mais vantajosa para a 
execução da obra de pavimentação em pedra tosca no município de Palmácia. 

ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 

Deseriçáo Unid. Medida Quant 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS VIAS NO MUNICIPIO DE 
PALMACIA-CEARA 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS VIAS NO MUNICIPIO DE PALMÃCIA-CEARÃ. 

SERVIÇO 1 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇA0 

Descriçào Unid. 

SERVIÇO 

Quant Valor  Unit.  R$ Valor total R$ 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS 
VIAS NO MUNICIPIO DE PALMACIA-CEARA 

1 2.600.000,00 2.600.000,00 

Total geral: 2.600.000,00 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO como UM TODO 

A solução para o objeto de contratação pública de pavimentação em pedra tosca em diversas vias no município de 
Palmácia-CE consiste na realização de um processo licitatório conforme estabelecido na Lei 14.133 de licitações 
públicas do Brasil. A empresa vencedora deverá fornecer e instalar a pedra tosca de forma adequada, garantindo a 
durabilidade e qualidade do pavimento. Além disso, é necessário realizar um planejamento eficiente para minimizar 
os impactos no trânsito local durante a execução da obra, garantindo a segurança dos moradores e transeuntes. 

JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A pavimentação em pedra tosca em diversas vias no município de Palmácia, no Ceará, não pode ser entregue de 
forma fracionada, pois comprometeria a qualidade e durabilidade do serviço. A entrega deve ser imediata após a 
contratação, garantindo a segurança e comodidade dos moradores e usuários das vias. È fundamental que a 
empresa contratada cumpra com o prazo estabelecido, garantindo a eficiência e eficácia da obra. 

rALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 

0 projeto de pavimentação em pedra tosca em diversas vias no município de Palmácia-CE será realizado de acordo 
com a Lei 14.133 de licitações públicas. Inicialmente, será elaborado o DFD documento de formalização da demanda, 
onde serão especificadas as necessidades e requisitos do projeto. Em seguida, será feita a cotação de pregos e a 
elaboração do ETP estudo técnico preliminar, que irá detalhar as etapas e os recursos necessários para a execução 
da obra. Todo o processo de contratação e planejamento será realizado de forma transparente e seguindo os trâmites 
legais estabelecidos pela legislação vigente. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação pública para a pavimentação em pedra tosca em diversas vias no município de Palmácia, no Ceará, 
tem como objetivo principal melhorar a infraestrutura viária local, proporcionando mais segurança e conforto para os 
moradores e usuários das vias. Com  a realização dessa obra, pretende-se também promover o desenvolvimento 
econômico da região, facilitando o acesso a áreas comerciais e turísticas, além de valorizar os imóveis próximos ás 
vias pavimentadas. 

Além disso, a contratação desse objeto atende aos princípios da economicidade e eficiência, previstos na Lei de 
Licitações. A pavimentação em pedra tosca é uma alternativa sustentável e de baixo custo, que garante durabilidade 
e resistência às vias, reduzindo assim a necessidade de manutenção constante. Dessa forma, a administração 
pública busca garantir a aplicação eficiente dos recursos públicos, promovendo o desenvolvimento urbano de forma 
sustentável. 

Por fim, a contratação dessa obra também contribui para a melhoria da qualidade de vida da população, 
proporcionando melhores condições de mobilidade e acessibilidade. Com  vias pavimentadas, os moradores terão 
mais facilidade para se deslocar pela cidade, seja a pé, de bicicleta ou de carro, reduzindo os impactos negativos do 
tráfego e melhorando a fluidez do transporte público. Assim, a pavimentação em pedra tosca em Palmácia representa 
um investimento importante para o desenvolvimento local e o bem-estar da comunidade. 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 
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A pavimentação em pedra tosca em diversas vias no município de Palmácia, no Ceará, pode gerar impactos 
ambientais significativos. A 'extração da pedra tosca pode causar danos à vegetação local, alteração do solo e 
impactos na fauna da região. Além disso, o transporte  ea  instalação das pedras podem gerar emissões de gases de 
efeito estufa e poluição do ar. 

A impermeabilização do solo causada pela pavimentação em pedra tosca pode resultar em problemas de drenagem e 
aumento do escoamento superficial, o que pode levar à erosão do solo e contaminação dos corpos d'água próximos. 
Além disso, a pavimentação pode interferir no ciclo natural da égua, prejudicando a recarga de aquíferos e 
impactando os ecossistemas aquáticos locais. 

Para mitigar os impactos ambientais causados pela pavimentação em pedra tosca, é importante adotar medidas 
como a utilização de técnicas de drenagem sustentável, o plantio de vegetação nativa ao redor das vias 
pavimentadas e a implementação de práticas de gestão ambiental durante a execução da obra. Além disso, é 
fundamental realizar um rnonitoramento constante dos impactos ambientais gerados pela pavimentação, a fim de 
identificar possíveis problemas e adotar medidas corretivas. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

0 objeto em questão é correlato e interdependente, pois suas características e funções estão diretamente 
relacionadas e influenciam umas as outras. Quando se trata de algo que é correlato e interdependente, é importante 
considerar como cada parte contribui para o todo e como mudanças em uma parte podem afetar o funcionamento do 
objeto como um todo. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

1. Realizar estudo técnico detalhado para identificar as' vias que necessitam de pavimentação em pedra tosca no 
município de Palmácia-CE. 

2. Elaborar projeto básico e termo de referência, contendo todas as especificações técnicas necessárias para a 
execução da obra. 

3. Realizar processo licitatorio para escolha da empresa que irá executar a pavimentação, seguindo todas as normas 
e legislações vigentes. 

4. Capacitar servidores ou empregados para fiscalização e gestão contratual, garantindo que a obra seja realizada 
conforme o projeto aprovado. 

5. Realizar vistorias periódicas durante a execução da obra, garantindo a qualidade e o cumprimento dos prazos 
estabelecidos. 

n. 	6. Garantir a transparência e a prestação de contas durante todo o processo, mantendo a população informada sobre 
o andamento da obra. 

7. Realizar a entrega da obra conforme o previsto no contrato, verificando se todas as exigências foram atendidas 
pela empresa contratkla. 

8. Realizar a fiscalização pós-obra, garantindo que a pavimentação em pedra tosca nas vias do município de 
Palmácia-CE atenda ás necessidades da população e esteja em conformidade com as normas técnicas. 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A contratação para a pavimentação em pedra tosca em diversas vias no município de Palmácia, no estado do Ceara, 
é viavel e esta de acordo com a Lei 14.133 de licitações. A pavimentação de vias é uma obra de infraestrutura 
essencial para garantir a mobilidade urbana, o acesso aos serviços públicos e o desenvolvimento econômico da 
região. 

A escolha da pedra tosca como material para a pavimentação é adequada, pois é um material resistente e durável, 
capaz de suportar o trafego de veículos e as condições climáticas da região. Além disso, a pedra tosca é um material 
abundante na regido, o que facilita a sua obtenção e reduz os custos da obra. 

Para garantir a legalidade da contratação, é necessário realizar um processo licitatório conforme estabelecido na Lei 
14.133. Nesse sentido, a prefeitura de Palmácia deve elaborar um edital de licitação que contemple todas as 
informações necessárias sobre o objeto da contratação, os critérios de seleção dos licitantes, os prazos e as 
condições de execução da obra. 
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Alem disso, é fundamental garantir a transparência e a competitividade do processo licitatório, para assegu 
escolha da proposta mais vantajosa para a administração pública. Para isso, é importante divulgar amplamente o 
edital de licitação, permitir a participação de empresas de diferentes portes e realizar uma análise criteriosa das 
propostas recebidas. 

Ao contratar a pavimentação em pedra tosca para diversas vias no município de Palmácia, a administração pública 
estará promovendo o desenvolvimento da regido, melhorando a qualidade de vida da população e garantindo a 
segurança e o conforto dos usuários das vias públicas. Portanto, a contratação desse objeto atende aos princípios da 
eficiência, economicidade e legalidade, conforme previsto na Lei 14.133 de licitações. 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Após análise detalhada do objeto de contratação pública para a pavimentação em pedra tosca em diversas vias no 
município de Palmácia, no Ceará, concluímos que a contratação é adequada para atender a necessidade a que se 
destina. A escolha da pedra tosca como material para pavimentação é uma opção viável, uma vez que se trata de um 
material resistente e durável, capaz de suportar o tráfego intenso de veículos e as condições climáticas da região. 
Além disso, a pavimentação das vias contribuirá para a melhoria da infraestrutura urbana, proporcionando mais 
segurança e conforto para os moradores e usuários das vias. 

A contratação pública para a pavimentação em pedra tosca também se mostra adequada do ponto de vista 
econômico e ambiental. A utilização de materiais locais, como a pedra tosca, contribui para a valorização da 
economia local e para a redução dos custos de transporte e logística. Além disso, a pedra tosca é um material natural 
e sustentável, que não causa impactos negativos ao meio ambiente, sendo uma opção ecologicamente correta para a 
pavimentação das vias. Dessa forma, a contratação atende não apenas à necessidade imediata de melhoria da 
infraestrutura urbana, mas também aos princípios de sustentabilidade e responsabilidade socioambiental. 

Diante do exposto, consideramos que a contratação pública para a pavimentação em pedra tosca em diversas vias 
no município de Palmácia, no Ceará, é adequada e atende plenamente à necessidade a que se destina. A escolha 
desse material para a pavimentação das vias demonstra um planejamento criterioso e sustentável, que visa não 
apenas a melhoria da infraestrutura urbana, mas também a promoção do desenvolvimento local e a preservação do 
meio ambiente. Assim, acreditamos que a execução desse projeto trará benefícios significativos para a comunidade e 
para o município como um todo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÁCIA 
https://transparencia.acontratacao.com.bripmpalmacia/etp  

CHAVE: 6081594975a764c8e3a691fa2b3a321d 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

CIA  
PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERENCIA 

ilinivlAreAS6(.430.!/  

I - INFORMAÇÕES PRIMARIAS  SOBRE A DESPESA 
1. ORGAO(S) SOLICITANTE(S): 3. DESCRIÇÃO DE CATEGORIA: 
SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE. ( 	) Aquisição 

( 	) Prestação de Serviço 
( x ) Obras e Serviços de 

2. PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA: Engenharia 
( 	) Locação de Imóveis 
( 	) Outros 

1. 
II — FUNDAMENTAÇÃO   MINIMA  PAIRA AQUISIÇÃO DE BENS OU SERVIÇOS 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS VIAS NO MUNICIPIO 
DE PALMÁCIA/CE. 

. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: CONFORME ANEXO 1 DESTE PROJETO BÁSICO 
/ TERMO DE REFERÊNC1A. 

3. JUSTIFICATIVA: 	 .., 	, 

3.1. A pavimentação de vias no município de Palmácia, localizado no estado do Ceara, 
se faz necessária devido A precariedade das estradas locais, que dificultam o acesso e 
a mobilidade dos moradores e visitantes. Com  a pavimentação,  sera  possível melhorar 
a infraestrutura viária da região, proporcionando mais segurança no trânsito, reduzindo 
os impactos ambientais causados pela poeira e lama, além de valorizar as propriedades 
e estimular o desenvolvimento econômico local. Além disso, a pavimentação das vias 
em Palmácia contribuirá para a qualidade de vida da população, facilitando o 
deslocamento para o trabalho, escolas, hospitais e demais serviços públicos. Com  ruas 
e estradas bem conservadas, haverá uma melhoria significativa na circulação de 
veiculos e no transporte coletivo, beneficiando não apenas os residentes, mas também 
os 	turistas 	que 	visitam 	a 	região 	em 	busca 	de 	lazer 	e 	entretenimento. 
Portanto, a contratação pública para a Pavimentação de vias no municipio de Palmácia 
é essencial para promover o desenvolvimento sustentável da cidade, garantindo mais 
qualidade de vida, segurança e conforto para a população local e para aqueles que 
transitam pela região: Com a execução desse projeto,  sera  possivel transformar a 
infraestrutura urbana, promovendo o crescimento econômico e social do município. 
3.2. Da modalidade de licitação, a ConCorrência Pública é realizada entre interessados 
do ramo de que trata o objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem 
a todas as condições exigidas para . cadastramento até a data do recebimento das 
propostas, que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no 
edital. Ressalta-se que a escolha da modalidade também se dar por se tratar de serviços 
de engenharia de natureza comuns. 
3.3. Do tipo e critério de julgamento, :.'.ô menor prego global, tendo em vista que se trata 
de 	um 	único 	objeto 	a 	ser 	contratado, 	bem 	como 	o 	fato 	que 	os 
serviços/produtos/bens/itens serão aplicados e executados de forma conjunta e 
coordenada para que se alcance o seu fim. 

4.  PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão 
executados no prazo de 06 (seis) MESES de acordo com cronograma de execução, 
iniciando no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO -- 653 CENTRO - PALMAC1A/CE - CEP. 62780-000. 

CNPJ N° 07.7111.666/0001-5 CGF N° 06.920.202-8 



RESPONSÁVEL (IS) PELO PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA 

JOSÉ WILSON DE MATOS FEITOSA 
SECRETARIO DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 

SERVIÇOS ou AUTORIZAÇAO DE EXECUÇÃO, nos locais determinaaaliéla 
solicitante. 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 ,instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais 
efeitos a partir da data de sua assinatyra e vigerá por 31 de dezembro de 2024, podendo 
ser prorrogado nos termos do  art.  57 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

6. DO VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.525.941,74 (dois milhões quinhentos e vinte 
e cinco mil novecentos e quarenta e um reais e setenta e quatro centavos), obtido 
por meio de estudo e levantamento estabelecido em projeto de engenharia elaborado 
por engenheiro. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 0 pagamento será feito na proporção da execução 
dos serviços, mediante atesto de execução dos serviços, conforme planilha de medição, 
segundo as ORDENS DE sERvigos expedidas pela administração, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas ' devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas da seguinte documentação tratada do licitante vencedor: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo 
gestor do contrato e Recibo; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
C) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

licitante;  
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituidos por lei. 	 . 

g) Prova de inexistência de débitps inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação ' de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 'aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 1° de maio 
de 1943).  

7.1- 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de 
crédito na Conta Bancária 'do Contratado. 
8. CONSIDERAÇOES: Demais observações e disposições serão procedidas pela Lei 

14.133/2021. 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS VIAS NO 
MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE. 

2. DOS ITENS: 

ISPECtiiFicJW  _Mgt_  

SERVIÇO 

QTDE. "M4 	cl 
PAVIMENTAÇÃO 	EM 	PEDRA 
TOSCA EM DIVERSAS VIAS NO 
MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE. 

1 R$ 2.525.941,74 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.525.941,74 

(--) 3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n.° 14.133/21, alterada e consolidada: 
3.2- A CONTRATADA obriga-se a: 
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste 
instrumento, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência, Projeto de Engenharia, Edital e demais anexos; proposta, 
cronograma fisico-financeiro e orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste 
instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos 
locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os -impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes 
sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 
- reparar, corrigir ou substituir As suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato  

fl  em que se verificarem vícios, defeitos  DU  incorreções resultantes da execução ou de 
natureza; 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
- manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo na 
execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante da contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no artigo 124, da Lei n.° 14.133/21, alterada e 
consolidada. 
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias A proteção ambiental e As 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando 
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O disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° a605, 
publicada no D.O.0 de 13/02/98; 
c) responsabilizar-se perante os eirgdos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos.ou contratados; 
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 
perfeito desempenho; 
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de  ART  
(Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da 
primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
f) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo 
CONTRATANTE relação nominal dos mesmos, contendo identidade e 
atribuição/especificação técnica. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciarias 
fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,  etc.,  
ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com 
referência ás suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE; 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente  áo  pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto 
do CONTRATO. 
3.2.1- È de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciarios, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se 
fizerem necessários à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de 
exigir da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho e 
eficácia dos contratos consumados. 
3.2.2- No caso de constatação da inadequação dos serviços as normas e exigências 
especificadas no Edital, neste contrato, nos Projetos Basicoffermo de Referência e 
Executivo e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusara, devendo ser de 
imediato adequados as supracitadas condições. 

3.3- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.5. A Contratante obrigar-se-6 a: 
3.5.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 
fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
3.5.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços 
objeto deste Contrato. 
3.5.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execução do objeto contratual, por meio 
de servidor designado; 
3.5.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem 
como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
3.5.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, 
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prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmen 
solicitados. 

4. DOS REQUISITOS MÍNIMOS: 
4.1. São requisitos mínimos à participação no certame: 
4.1.1. Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, 
CREA/CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s); 
4.1.2 - Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto desta 
licitação, a ser feita por intermédio de ATESTADO TÉCNICO fornecida(s) por pessoa(s) 
juridica(s) de direito público ou privado, em, que figurem o nome da empresa concorrente 

, na condição de "CONTRATADA", acompanhadas das certidões de acervo técnico  (CAT)  
ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de 
fiscalização profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos 
atestados, como forma de Conferir autenticidade e veracidade és informações constantes 
nos documentos emitidos em nome das licitantes, tudo com base no Acórdão 3094/2020- 
TCU-Plenário. 	. 
4.1.3. Certidão de Registro do profissional técnico 'expedida pelo Conselho Regional 
competente, com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação. 
4.14. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na 
data de abertura das propostas, profissional de nivel superior ou outro, detentor de 
certidões de acervo técnico  (CAT)  ou anotações/registros de responsabilidade técnica 
(ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos 
profissionais vinculados aos referidos atestados, devidamente registrado no conselho 
profissional competente (CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados, que 
comprove ter o profissional executado serviços relativos à execução de obra ou serviços de 
características ao objeto licitado. Atinentes às respectivas PARCELAS DE MAIOR 
RELEVANCIA. 
4.1.5 Para fins da comprovação de trata esse subitem são consideradas parcelas de maior 
relevância os seguintes serviços em quantitativos totais: 
a) RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO - 
Quantitativo  minim°  de 12.700 M2. ' 

(--.) 	4.1.6 — Declaração  corn  indicação do pessoal técnico adequado e disponivel para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento 
deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa, e 
deverá estar com firma reconhecida, 
4.1.7 - 0(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) 
constar(em) na Certidão atualizada de,  registro da empresa no Conselho Regional 
Competente, CREA/CAU, na condição de responsável técnico da empresa,  clever-6(5o) ser 
o(s) detentor(es) do atestado E/OU pertidão de capacidade técnica; 
4.1.8 - 0 licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) 
Técnico(s), detentor(es) do(s) atestado(s) E/OU certiclão(ões) de capacidade técnica, com 
firma reconhecida, informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) 
nome(s) na participação permanente dos serviços na condição de profissional(is) 
responsável(is) técnico(s); 

5. DO REAJUSTE E DA REPACTUACAO DO VALOR CONTRATUAL: 
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5.1. Será permitido o reajustamento do valor  contratual com base no índice i t i'k arstree 
Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro índice que vier a substitui-lo, ou a repactuação 
do preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da 
data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste. 
5.2. 0 pedido de repactuação deverá ser, instruido com planilha demonstrativa dos 
aumentos dos custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante 
negociação entre as partes. 	. 

6. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. A gestão do contrato, fiscalização e programação necessária a execução dos serviços 
será efetuada por servidor designado pela Secretaria Solicitante, de acordo com as 
especificações e instruções constantes no contrato e seus respectivos anexos. 
6.2. Os serviços serão fiscalizados, aferidos e acompanhados pela Secretaria Contratante, 
a quem competirá a emissão das Ordens de Pagamentos após a confirmação dos trabalhos 
realizados. 
6.3. A Secretaria requisitante terá acesso a todas as informações sobre o andamento 
relativo aos trabalhos desenvolvidos em qualquer fase. 

7. DO PAGAMENTO: 
7.1. 0 Pagamento será efetuado de acordo com os serviços efetivamente executados, 
conforme planilha de medição, após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da 
execução dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada as 
disposições editallcias, através de crédito na conta bancaria da Contratada. 

GOVERNO 	 0 VORIMaftiallIKV
E 

UNICIPAL DE 

Palmácia-Ce, 15 de abril de 2024 

6 / / V,Ihei/ a4/772A-.--  
JOSE WILSON DE MATOS F ITOSA 7 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÕES 

Ao Sr. Agente de Contratação do Município de 	 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CE — 01.2024 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ 
na 	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

konco , 

et/ 04•,;;;\ 

q. 
o 	 5; /
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com sede 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do  art.  68 da Lei n° 14.133/2021, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do  art.  7° da Constituição Federal. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidtmea para licitar ou contratar com 
a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 
constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo 
e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali 
contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste edital e em 
decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em 
cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e 
determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes 
da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, 
e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o 
tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e 
externo. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.! 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÁO 

Eu, 	 portador 	do 	RG 	n° 
	 e do CPF n° 	 , representante legal do 
licitante 	 (nome empresarial), interessado em participar da Concorrência n° 

DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; b) a intenção de apresentar a proposta não foi 
informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; d) o•conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, 
no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou 
indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e f) o representante legal do 
licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios 
de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos A Administração Pública, 
nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 
Federal n° 12.846/ 2013. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.2 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

Nome completo: 	  RG 
no: 	 CPF n° 	 DECLARO, 
sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 
MODELOS DE DECLARAÇÃO "PROPOSTA" 

Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 

O licitante 	  (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por 
intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o conteúdo 
do Edital de Concorrência no CE — 01.2024 e seus anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas 
as condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar o objeto licitado sob sua integral 
responsabilidade pelo valor total de R$ 	 (valor por extenso), já computado o BDI, 
conforme detalhamento abaixo: 

AFIXAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS EM PROPOSTA 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.° 	 

CONTRATO N° 	/2024 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 	 

0 MUNICÍPIO DE 	, com sede a Av. 	, CNPJ n.° 	, doravante denominado 
simplesmente como MUNICÍPIO, neste ato devidamente representado pelo Sr 	 e de 
outro lado, a empresa 	, inscrita no CNPJ n° 	, com sede a 	, telefone 	e  e- 
mail 	, neste ato devidamente representada pelo senhor(a) 	, portador(a) do RG n° 	e 
CPF n° 	, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 	, PROCESSO N° 	, pelo tipo: MENOR 
PREÇO - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR 	 , tem entre si justa e contratada, 
pela Lei n° 14.133 de 01/04/2021, Decreto Municipal n° 057/2023 e demais normas regulamentares 
aplicáveis A. espécie e suas alterações, pela legislação complementar e em conformidade com os termos e 
condições do edital acima referido e de conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO, DA GARANTIA CONTRATUAL, DAS EXIGÊNCIAS 
• TÉCNICAS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE GARANTIA 

objeto do presente: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

1.1. Da Garantia Contratual: 
1.1.1. Não hayerá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 
1.2. Das Exigências Técnicas: 
1.2.1. A CONTRATADA deverá executar a obra em conformidade com as especificações contidas no 
Anexo I do Edital, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo, abrangendo todos os 
seus detalhes construtivos constantes do projeto. 
1.2.2. 0 MUNICÍPIO DE PALMÁCIA recusará a obra se não estiver de acordo com as especificações 
contidas no Anexo I do Edital, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de eventuais 
adequações e, se necessário, o refazimento dos serviços. 
1.2.3. A CONTRATADA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, apurados 
na hipótese da incidência do previsto no item 1.3.2 deste Contrato. 
1.2.4. A CONTRATADA é responsável pela qualidade final do objeto contratado. 
1.2.5. A CONTRATADA deverá estar qualificada no pleno gozo de suas atribuições profissionais, 
devendo a obra ser acompanhada de suas respectivas ARTs - Anotação de Responsabilidade Técnica, 
junto ã entidade profissional competente, dos Responsáveis Técnicos. 
13. Da Vigência do Contrato/Execução do Objeto: 
1.3.1. A execução da obra terá um prazo máximo de ( 	) meses, para sua completa realização, 
sendo que a vigência contratual será fixada em mais ( 	) meses após a conclusão da execução 
das obras para sua completa realização, totalizando 	( 	) meses salvo interrupção autorizada 
pela contratante, por qualquer motivo de força maior que venha ocorrer, conforme previsão do edital. 
1.4. Do Prazo de Garantia: 
1.4.1. A CONTRATADA obriga-se a dar pela obra prazo de garantia mínimo de 05 (cinco) anos, 
contados a partir da data do recebimento definitivo da obra pelo MUNICÍPIO DE PALMÁCIA. 

2. CLAUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS, DAS MEDIÇÕES, DA FORMA DE PAGAMENTO E 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
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2.1. Pagará, o MUNICÍPIO DE PALMÁCIA, h. CONTRATADA, pela execução do objeto relacionado 
na Cláusula Primeira, o Valor Total de R$ 	 
2.2. No(s) prego(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas 
indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos 
de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, 
insumos e demais encargos, inclusive previdencidrios e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, 
documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências 
diretos e indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa 
proponente a quitação destes, que em momento algum  e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão 
oficial, poderão ser transferidos ao MUNICIPIO DE PALMÁCIA, a responsabilidade de seus 
pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 
2.3. Mensalmente, a Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços e a medição dos 
quantitativos efetivamente executados no periodo: 
2.4. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos serviços executados 
no periodo para analise da Fiscalização O relatório deve ser endereçado ao Setor de Engenharia do 
MUNICÍPIO DE PALMÁCIA e protocolado. 
2.5. A  la  medição deverá ser apresentada após, no  minim,  30 (trinta) dias do inicio da obra e abrangerá 
a medição física dos serviços executados no periodo anterior. 
2.6. Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que totalmente executados de 
acordo com o projeto; 
2.7. 0 MUNICIPIO DE PALMÁCIA analisará a medição e a aprovará, parcial ou totalmente, em até 05 
(cinco) dias úteis após o protocolamento da mesma, autorizando a CONTRATADA a emitir Nota 
Fiscal/Fatura dos serviços aprovados; 
2.8. Após a análise do MUNICÍPIO DE PALMÁCIA, constatadas eventuais divergências, a 
CONTRATADA deverá providenciar as devidas correções em até 05 (cinco) dias úteis; 
2.9. Após o fechamento e aprovação da medição, o MUNICÍPIO DE PALMÁCIA autorizará a 
CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada para pagamento 
juntamente com a medição e o relatório fotográfico dos serviços executados no periodo, enderegando-
a A Setor de Engenharia, sendo que posteriormente o Setor de Engenharia irá remetê-la a Divisão 
Financeira do MUNICÍPIO DE PALMÁCIA. 
2.10. 0 MUNICÍPIO DE PALMACIA efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura após o 
protocolamento da mesma, e se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias. 
2.11. Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vicio construtivo, o Termo 
de Recebimento Provisório somente será emitido após a devida correção. 
2.12. Para pagamento da Nota Fiscal/Fatura de cada uma das parcelas, é indispensável que a 
CONTRATADA apresente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por meio das guias GPS 
- Guia da Previdência Social e GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
e Informações A Previdência Social, relativo aos empregados que executaram o serviço, bem como do 
recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando couber: 
2.13. Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de recolhimento de 
conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e Assistência Social, constando o 
nome do MUNICÍPIO DE PALMÁCIA, o número do Contrato ao qual se vinculam e o(s) número(s) 
da(s) fatura(s) correspondente(s); 
2.14. As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao periodo de 
execução e A mão-de-obra alocada para esse fim. 
/15. Por ocasião da apresentação ao MUNICÍPIO DE PALMÁCIA da nota fiscal/fatura, a 
CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento do ISS correspondente ao serviço executado e 
deverá estar referenciado A emissão da nota fiscal/fatura. 
2.16. Na eventualidade da apresentação da nota fiscal/fatura, caso não haja decorrido o prazo legal para 
recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento 
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referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a doc  montage  
devidamente quitada, quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 
2.17. Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os empregados que 
executaram o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado, sob pena do MUNICÍPIO DE 
PALMACIA efetuar a retenção do valor devido nos termos da legislação vigente, sobre o valor faturado: 
2.28. Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de recolhimento das 
contribuições sociais incidentes sobre a fatura; 
2.19. Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS e INSS, última 
competência, referentes aos seus empregados. 
2.20. Havendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o 
recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresentar as guias que comprovem tal 
pagamento ao MUNICÍPIO DE PALMACIA, para fins de devolução da quantia retida. 
2.21. Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos nos itens 2.5 e 2.8 no prazo fixado, 
o MUNICÍPIO DE PALMÁCIA poderá a qualquer instante e a seu critério exclusivo: 
2.2/ Aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes não forem 
apresentados; 
2.23. Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA. 
2.24. Se durante a execução do Contrato expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas na 
fase de habilitação, comprovando regularidade• fiscal e trabalhista, a CONTRATADA deverá 
providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual. 
2.25. Não hayerá atualização nos pregos quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva da 
CONTRATADA. 
Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivada por responsabilidade por parte do 
MUNICÍPIO DE PALMÁCIA, o valor da parcela poderd ser atualizado  —pro  rata  die  - de acordo com o 
IPCA (Indice de Prego ao Consumidor Amplo) do IBGE. 
2.26. 0 MUNICÍPIO DE PALMACIA poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer (quaisquer) 
parcela(s), no caso de inadimplência da CONTRATADA para com o MUNICÍPIO DE PALMACIA na 
execução deste Contrato: 
2.27. A suspensão do(s) pagamento(s) permanecera até a devida regularização por parte da 
CONTRATADA. 
218. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação júdicial, devera apresentar declaração, 
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial ou, se o administrador judicial for pessoa 
jurídica, do profissional responsável pela ' condução do processo, de que está cumprindo o plano de 
recuperação judicial. 
2.29. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano 
de recuperação extrajudicial. 
2.30. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 2.14 e 2.15 assegura ao 
MUNICÍPIO DE PALMACIA o direito de rescindir o contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 
E PROVISÓRIO 
3.1. 0 prazo de execução da obra deverá ser de 	( 	) meses, após a expedição da Ordem de 
Serviço efetuada pela Secretaria de Obras e Meio Ambiente do MUNICIPIO DE PALMACIA.  
3.2. 0 objeto estará sujeito A conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta 
da CONTRATADA e o presente Contrato podendo, o MUNICÍPIO DE PALMACIA, em seu 
exclusivo entendimentO, determinar a realização de analises aptas a comprovar qualidade, resistência e 
obediência As normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da CONTRATADA: 
3.3. Havendo a necessidade de adequação(ões)  sera  concedido prazo de até 15 (quinze) dias após 
comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA, mediante Termo circunstanciado assinado 
pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado pela fiscalização para as correções da 
obra, sendo que o descumprimento do(s) prazo(s) estabelecido(s) implicara na aplicação da multa 
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especificada na Cláusula Sétima deste Contrato, salvo por motivos devidamente justificados e  am  os 
pelo MUNICÍPIO DE MUNICÍPIO DE PALMÁCIA 
3.4. Caso os serviços constantes do objeto não sejam aprovados na fiscalização, fica suspenso o curso do 
prazo de pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão logo seja(m) sanado(s) a(s) 
irregularidade(s). 
3.5. Ao término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao MUNICÍPIO DE PALMÁCIA , por 
escrito e protocoladamente a conclusão da mesma, juntamente coma entrega do Relatório Final. 
3.6. Em até 15 (quinze) dias contados da comunicação, o MUNICÍPIO DE PALMA.CIA emitirá laudo 
de realização da fiscalização concluida, no qual fard constar as exigências necessárias às eventuais 
adequações, correções e demais atos para a perfeita conclusão da obra. 
3.7. Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o MUNICÍPIO DE PALMÁCIA 
receberá provisoriamente. 
3.8. A obra somente será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados do 
seu recebimento provisório, prazo no qual a CONTRATADA fica inteira e integralmente responsável por 
qualquer reparo, correção, adequação ou outros que se mostrarem necessários, As suas expensas, mediante 
simples notificação do MUNICIPIO DE PALMÁCIA , na qual assinalará prazo para realização dos 
servigas apontados. 
3.9. 0 recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou pelo simples decurso 
do prazo previsto neste Contrato, com exceção dos eventos abaixo: 
3.10. Suspende o curso do prazo para o recebimento definitivo, a notificação do MUNICÍPIO DE 
PALMÁCIA, no sentido de que a CONTRATADA deva realizar o serviço de adequação, correção ou 
outro eventualmente apontado e verificado. 0 prazo recomeça a correr tão logo o MUNICÍPIO DE 
PALMÁCIA ateste a realização do serviço conforme apontado e exigido; 
3.11. Caso seja retido na fiscalização, fica suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando a correr na 
sua integralidade somente quando sanada a irregularidade constatada. 0 prazo recomeça a correr tão logo 
o MUNICÍPIO DE PALMÁCIA ateste a realização conforme do objeto contratado. 

4. CLÁUSULA QUARTA: DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE OBRAS E 
INSTALAÇÕES 
4.1. A CONTRATADA deverá utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em conformidade com 
os padrões e normas técnicas e de segurança aplicadas à espécie, responsabilizando-se integralmente pela 
segurança, manutenção, qualidade e quantidade dos mesmos, de acordo com o Anexo I do Edital. 
4.2. 0 MUNICÍPIO DE PALMÁCIA se reserva o direito de recusar materiais e equipamentos que não 
estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos e aplicados aos mesmos, 
respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas 
necessárias forem e apontar a fiscalização do MUNICÍPIO DE PALMÁCIA. 
4.3. 0 canteiro de obras deverá ser instalado com área suficiente para desenvolver todas as 
atividades necessárias: 
4.3.1. 0 canteiro de obras deve ser mantido organizado. 
4.4. A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da obra em perfeita 
condições de conservação, limpeza, pintura e segurança, pelos prazos fixados no edital de licitação e/ou 
no Contrato. 
4.5. A CONTRATADA deverá providenciar a execução de um painel, com uma placa da obra, conforme 
modelo apresentado pelo MUNICÍPIO DE PALMÁCIA 
4.6. As placas deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a Ordem de Serviço da 
respectiva obra; 
4.7. No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas eventuais subcontratados e de firmas 
fornecedoras, após prévio consentimento do Departamento. 
4.8. Correrá por conta da CONTRATADA toda .e qualquer operação para mobilização e desmobilização 
do canteira de obras e, ao final, deverão ser recompostas todas as caracteristicas originais, As suas 
expensas, devendo comunicar expressamente o Setor de Engenharia, antes de qualquer modificação 
necessária. 
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5. CLAUSULA QUINTA — CONFORMIDADE COM 0 MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

5.1 Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que.seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados 
de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostOs, 
colaboradores e eventuais subcontratados; 
5.2. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, abstendo-Ise  
de práticas como as seguintes: 
5.3. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 
pessoa a ele relacionada; 
5.4. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 
atos ilícitos previstos em Lei; 
5.5. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 
reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
5.6. No tocante a licitações e contratos: 
5.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo 
de procedimento licitatório público; • 
5.8. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
5.9. Fraudar licitação públicaou contrato dela decorrente; 
5.10. Criar, de modo fraudulento ou irregular; pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato administrativo; 
5.11. Obter vantagem ou 'benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos celebrados com a Administração Pública; 
5.12. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 
Sistema Financeiro Nacional; 

6. CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 
6.1. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e a flora 
existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado As exigências de 
limpeza, higiene e segurança; 
6.2. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para executar 
os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das  areas  utilizadas que, por sua culpa, tenha 
gerado impacto ao Meio ambiente; 
6.3. Conferir destinagdo ambientalmente adequada dos residuos da construção civil origindrios da 
execução do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA n° 307/2002, obedecendo, no que 
couber, aos seguintes procedimentos: 
63.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros; 
63.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização 
ou reciclagem futura; 
6.3.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformida.de  com as normas técnicas especificas; 
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6.3.4. Resíduos Classe D (Perigosos, contaminados ou prejudiciais A sadde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados eiti conformidade com as normas técnicas especificas. 
6.4. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 
Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, 
atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de 
6.5 Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso; 
6.6. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão 
ambiental federal, estadual ou municipal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZA.C80 E DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
7..1. Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem de Serviço para 
inicio da obra, a CONTRATADA  sell  convocada para uma reunido com o Setor de Engenharia do 
MUNICÍPIO DE PALMA:CIA para discussão e esclarecimentos que se fizerem necessários, quanto ao 
projeto e a fiscalização, sendo que a CONTRATADA devera apresentar o Diário de Obra, onde  sera  feito 
o registro do andamento dos serviços, ocorrências e outras informações. 
7.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE PALMÁCIA , em um prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, após a emissão da Ordem de Serviço, as Anotações de Responsabilidade Técnica - 
ARTs dos responsáveis técnicos pela obra. 
7.3. A fiscalização da execução da obra será realizada pelo Setor de Engenharia do MUNICÍPIO DE 
PALMÁCIA e/ou por profissional da  Area;  designado pelo MUNICÍPIO DE PALMA:CIA , que manterá 
o acompanhamento de  form  permanente ou esporádico, dependendo da etapa construtiva, sendo que esta 
fiscalização não exime a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pela obra. 
7.4. 0 profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovação técnica operacional, deverá 
comparecer diariamente 'a obra, devendo ainda a CONTRATADA manter um Mestre de Obras 
(encarregado) permanente, durante 'a execuçãO da mesma, ficando ambos incumbidos da prestação de 
todos os esclarecimentos e informações solicitadas pelo MUNICÍPIO DE PALMA:CIA sobre o 
andamento da obra, admitindo-se a(s) substituição(eies) do(s) profissional(is) indicado(s) por outro(s) de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo MUNICÍPIO DE PALMACIA . 
7.5. A CONTRATADA fica obrigada a Manter em local de fácil acesso e a. disposição da fiscalização, 
preferencialmente no local dos serviços o "Diário de Obra". 
7.6. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa As normas quanto a Segurança e 
Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos consequentes da 
inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilicito. 
7.8. O MUNICÍPIO DE PALMÁCIA Se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providencias 
mais adotar, para a Perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADA com todos os ônus 
decorrentes da atividade fiscalizadora do MUNICÍPIO DE PALMÁCIA 
7.9. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que 6 a tinica e exclusiva responsável por todos 
e quaisquer danos ou prejuizos que Vier causar ao MUNICÍPIO DE PALMA:CIA , coisa, propriedade 
ou pessoa de terceiros, meio ambiente, emi decorrência da execução dos serviços, ou danos advindos de 
qualquer comportamento de seus empregados  ern  serviço, objeto do Contrato, correndo As suas expensas, 
sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO DE PALMA:CIA , ressarcimento ou indenizações que tais danos 
ou prejuízos possam causar. 
7.10. A fiscalização do MUNICÍPIO DE PALMÁCIA poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer 
momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do MUNICiPIO DE 
PALMÁCIA , da CONTRATADA, a terceiros e ao Meio ambiente, em conformidade com os parâmetros 
estabelecidos na legislação vigente: 	 • 
7.11. Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização do 
MUNICÍPIO DE PALMACIA determinará as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA, visando 
manter o local das obras devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao meio 
ambiente. 

• 
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7.12. A fiscalização dos serviços pelo MUNICÍPIO DE PALMÁCIA não exonera nem diminui a 
completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão as Cláusulas 
Contratuais. 
7.13. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei Federal n° 6514/77, 
relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada pela Portaria n° 3214/78, em especial 

•as Normas Regulamentadoras  NR-5 — CIPA;  NR-6.— EPI;  NR-7 — Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional;  NR-9 — Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;  NR-10 — Instalações e Serviços em 
Eletricidade e  NR-18 — Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção, em todos os 
seus itens, subitens e anexos, sendo os custos decorrentes incluidos no prego proposto. 
7.14. A CONTRATADA  sera  responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os seus 
funcionários o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo com a 
legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação e 
documentação que comprove sua validade (CA - Certificado de Aprovação), de modo a garantir 
total segurança ao usuário, bem como As pessoas ao redor. 
7.15. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela segurança 
de suas atividades e de seus funciondrios quando da realização dos serviços, fazendo com que eles 
observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem como tomando, 
ou fazendo com que sejam tomadas, as medidas corretivas necessárias. 
7.16. Todas as ações judiciais, decorrentes dá execução do contrato que diretamente ou indiretamente 
responsabilizem o MUNICÍPIO DE PALMÁCIA em seus processos, terão os valores destas ações 
judiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por meio de carta de fiança bancária, em 
nome da contratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão quando judicialmente o MUNICÍPIO 
DE PALMÁCIA for excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade. 
7.17.  Ern  caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação judicial 
proposta contra o MUNICIPIO DE PALMÁCIA ,  ern  razão de atividades decorrentes do contrato, a 
CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, prontamente a todos os chamados dos órgãos 
públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo MUNICÍPIO DE PALMÁCIA , com poderes para realizar 
acordos em nome da CONTRATADA,  ern  Juizo ou fora dele. 
7.18. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo 
MUNICÍPIO DE PALMÁCIA e, ainda,  Ili  hipótese de substituição ou impedimento do 
administrador judicial, comimicar imediatamente, por escrito, o MUNICIPIO DE PALMÁCIA 

8. CLÁUSULA OITAVA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1. A extinção contratual, em favor do MUNICÍPIO DE PALMÁCIA , terá lugar de pleno direito, 
independentemente de prévia ação  óu  interpelação judicial, na ocorrência de qualquer uma das hipóteses 
previstas no artigo 137 da Lei Federal n° 14.133/2021 e ulteriores alterações. 
8.2. A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA,  tell  lugar de pleno direito, após regular 
notificação ao MUNICÍPIO DE PALMICIA com prazo de 15 (quinze) dias úteis de antecedência e 
desde que persistam os fatos geradores de notificação, na ocorrência de qualquer uma das seguintes 
hipóteses: 
8.3 Supressão, por parte do MUNICÍPIO.  DE PALMICIA , de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133/2021; 
8.4. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do MUNICÍPIO DE PALMÁCIA , por prazo 
superior a 3 (três) meses, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de aio ou fato' que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha Contribuido; 
8.5. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas , e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de 
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guerra, bem ,como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído. 
8.6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE PALMÁCIA por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 
quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído; 
8.7. Não liberação pelo MUNICÍPIO DE PALIVIACIA , nos prazos contratuais, de  area,  local ou objeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no pr9jeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuidas pelo contrato ao MUNICÍPIO 
DE PALMÁCIA relacionadas a desapropriação, a desocupação de  areas  públicas ou a licenciamento 
ambiental. 
8.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo MUNICÍPIO DE 
PALMÁCIA quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 
8.9. A extinção do contrato poderá ocorrer também: 
8.9.1. Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO DE PALMÁCIA , exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
8.9.2. De forma consensual, por acordo entre as Partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse do MUNICÍPIO DE PALMÁCIA ; 
8.9.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissOria ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
8.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do MUNICÍPIO DE PALMÁCIA , o contratado  
sera  ressarcido pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e terd direito a: 
8.10.1. Devolução da garantia; 
8.10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
8.10.3. Pagamento do - custo da desmobilização. 
8.11. A extinção determinada por ato unilateral do MUNICÍPIO DE PALMÁCIA poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
8.11.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
do MUNICÍPIO DE PALMÁCIA ; 
8.11.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários A. sua continuidade; 
8.12. Execução da garantia contratual para: 
8.12.1. Ressarcimento do MUNICÍPIO DE PALMÁCIA por prejuízos decorrentes da não execução; 
8.12.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciarias, quando cabível; 
8.12.3. Pagamento das multas devidas ao 1VIUNICÍPIO DE PALMÁCIA ; 
8.12.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
8.13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao MUNICÍPIO 
DE PALMACIA e das multas aplicadas, 

9. CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES:; 

9.1. As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas às empresas licitantes e A. CONTRATADA, 
conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município e das sanções previstas no  
art.  156 da Lei Federal n°14.133/2021 e ulteriores alterações. 
9.2. Sem prejuizo da faculdade previstas nos  art.  137 e 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 e ulteriores 
alterações, a não observância do cronograma contratual sujeitara, cumulativamente a 
CONTRATADA as seguintes multas: 
9.2.1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas 
cláusulas. 
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9.2.2. 0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega da 
obra ou no término das etapas previstas no Projeto Bisico/Memorial Descritivo. 

9.3. 0 contrato a ser assinado com a licitante vencedora poderd ser rescindido de pleno direito pela 
Prefeitura Municipal de Palmácia independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, 
nos seguintes casos: 

I falência; 
II concordata;  
III  insolvência; 
IV dissolução judicial ou extrajudicial; 
V inobservância de dispositivos legais;• 
VI inadimplemento de obrigação contratual. 

9.4. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do 
contrato ficará sujeita As penalidades previstas na Lei 14.133 e suas alterações. 
9.5. As sanções previstas serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do caput do  art  155 da lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 9.6. Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos 
9.6. A aplicação das Sanções somente ocorrerá após assegurado o contraditório e a prévia defesa, nos 
termos da legislação vigente: 
9.7. Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário apurado referente â. 
sanção, sendo que o montante da multa poderá, a critério do Município, ser compensado com valores de 
pagamento devido ao fornecedor. 

10. CLAUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. As despesas decorrentes deste Contrato serão suportadas pela dotação Orçamentária n° 

10.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
consignadas nos respectivos Orçamentos, ficando o MUNICÍPIO DE PALMÁCIA obrigado a 
apresentar, no inicio de cada exercicio, a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, 
emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária. 
10.3. Fazem parte integrante deste Contrato, como se transcrito estivessem literalmente, a 
CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA n° 	. -2024-CE - MUNICÍPIO DE PALMÁCIA e Proposta 
da CONTRATADA, com todos os seus anexos. 
10.4. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste Contrato, 
sobre as previsões inseridas no Edital do MUNICÍPIO DE PALM/4E1A ou na Proposta da 
CONTRATADA, tendo-se este como resultado da negociação havida entre as partes e do acordo firmado 
pelas mesmas. 
10.5. Os casos omissos neste Contrato  sera()  analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertinentes 
As Licitações e Contratos, Lei Federal n° 14.133/2021 e ulteriores alterações. 
10.6. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
10.7. Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca 
de Palmácia, Estado do Ceará, como o competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação 
deste Contrato, do Edital ou da Proposta da CONTRATADA. 
10 8 E vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a CONTRATADA 
cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo admitidas a sua transformação, 
fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas 
as condições de habilitação. 
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10.9. 0 MUNICÍPIO DE PALMÁCIA designa como ÓRGÃO GESTOR, a Secretaria de Obras e 
Meio Ambiente, que terá a incumbência de efetivar todos os atos de gestão atinentes ao objeto, bem como 
quaisquer outras adequações para o seu fiel cumprimento: 
10.10. 0 MUNICIPIO DE PALMÁCIA designa, como Gestor do Contrato, 
	 como Fiscal da Obra. 
10.11. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e/ou 
supressões do objeto, nos termos do  Art.  125 da Lei Federal n° 14.133/2021 e ulteriores alterações. 

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 
instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

	 (dia) do (mês) do (ano). 

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 
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